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MUNICIPIO DE BCQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREÇO N"'15

PREcÃo elerRôrutco N" 13/2021

PROCESSO LICITATORIO
2021 .1't 03.0066
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R$532,00

RS1.023,6e

t!

No dia 20 de Dezombro de 2021, no(a)MUNICíAO DE BOOUIM/SE , inscrilo(a) no CNPJ '13.097.068/0001S2, com sêdê à PC DR JOSE MARiA P

IIIELO n' S/N CEP 49360-000 - BoquirftSE nêstê âto legalmente representado por ERALDO DE ANDRADÊ SANTOS, porlâdoÍ do CPF n'
89í60258500, RESOLVE registrar preÇos para êventuai aquisiÉo em íace da aprêsêntaÉo dâ(s) proposia(s) da(s) empÍesais) abaixo qualificada(s)

Foínêcêdor: CENÍER MIX COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSÍRUCAO EIRELI CNPJ: 20,420.276/000'l-36

RepÍesentante: Evândro Nascimento dos Santos

TeloÍone: (79) 308$5298

Eríail: evandro@centêrmrxcomêrcio.com.br

Endorôço: R EULINA LIMA DOS SANTOS, 7i - OLARÍA, Aracaju - SE - 49092-55C
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Doscrição
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Brocâ SDS 6 mm FORAD -
í\,4adelo/ Concreto.

grocâ SDS 8 mm FORAO -

Mâítelo/ Concreto.

VâssorJÉ paiâ gíamê jerdirn

(geda.ho com câbo)

Chave ajustável, upo inglesa, em

aço câôono ê corpo cÍomado.

Espátulâ de âço caíbono 1C cr.r

Nivêl manual medêire 10'

Prumo cle nivelde paredê

Réguâ de alumínjo parâ pêdreiro 2

mehos

Serra paÍâ tico tico pârâ açô,

medindo 50 mm

Sêrra pârâ lico ticc para madeira

medindo 50 mm

NOVO

iiORiZONTE
NOVO

HORIZONTE

Trena proÍssional 20 metros

EVANDRO 
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SANTOS:65424077587 Dacas. 2a!.'.2.21 1 1 41:r'03.v)

Íorat: R§ 5.697,76



As especiÍicaÉes técnicas constantes do processo em epÍgraÍe, assim como iodas as obngâçôes e condiçôes descritas na minuta da Ata de Registro de

Prêços e na Proposta de Preços integram esta ARP, inde,lendenlemente de trânscriçâc.

A vâlidade desta Ala de RegisÍo de Preços e até 2011212022 , a conlat da dê 2011212021

1. DO ÓRGÁO GERENCIADOR E PARTICIPANTES
C00É21

1.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de AdminjstraÇão e Finanças

1.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços

Secretaria Municipal de Administração e Finanças (Orgão gerenciador);

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportê e Lazer (Órgão Participante);

Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e Serviços de Utilidade Pública (Órgão Participante);

Secretaria Municipal dê Saúde e Bem-Estar (Órgão Participante);

Secretaria Municipal dê Assistência Social ê dc Trabalho (Órgão Participante).

2, DAADESÂOÀATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A ala de rêgistro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente .iustificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçÕes e as

regras estabelecidas na Lei n'8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

2.2. Cabeú ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçoes nela

estabelecidas, optaÍ pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as

obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

2.4. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços paÍa o órgâo gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que evenlualmente aderirem.

2.5. Ao órgáo não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançâ do cumprimento pelo

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla deÍesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contraluais, em relação

as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

2.6.1. Caberá ao órgâo gerenciador autorizar, excêpcional e justiÍicadamente, a prorrogaçâo do pÍazo para

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo

participante
nao

Secretaria Municipal de Agricultura, Comércio, lndústria e Melo Ambiente (Órgão Participante).

..z 2.3. As aquisiÇões ou contrataÇões adicionais a que se reíere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.

4, DA REVISÃO E CANCELAMENTO

4.1. DA REVISAO DOS PREçOS REGISTRADOS

4.1.1 Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da reduÇão dos preços

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo ao estabelecido no

Dêcreto n" 190 de24 de julho de20'17, obedêcendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preÇo registrado está acima do preço de mercado, o Orgâo Gestor comunicará

e solicitará formalmente à Comissáo Permanente de Licitação para que esta convoque o fornecedor para

negociar o preÇo registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva alteÍaÉo na Ata, caso

ha.ia a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do compromisso assumicjo

respeitados os contratos já írmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de LicitaÇão

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

nêgociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

c) A empresa poderá solicitaÍ a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha detalhada do custo,

que demonstrem que o mesmo nâo pode cumprir as obr,gações assumidas, em função da elevaÇão dos

custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata dê Registro de Preços sofrerá alteração caso acate o pedido ou,

se indeíerido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

4.1.2. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles

apurados pela Administraçáo para os itens registrados.

4.1.3. Em qualquer hipótesê, os preços decorrentes da revisão náo podêrão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mÍnimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

\,. proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

4.1.4. As alterações dos preços registrados, oriundas dâ revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário

Oficial do Município.

5.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

5.2.'l, Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia

defesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho de 2017:

l- pela Administração quando:

a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumpÍir as exigências contidas na

legislaÇão pertinente e /ou descumpriÍ as condições da Ata de Registro de Preços;

b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustiÍlcadamente, deixe de Íirmar contrato, não retirar a

nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de preços;

c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer dcs

molivos elencados no 78 ê seus incisos da Lei n.o 8666/93;

d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite_ redu?ir

seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;
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e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
UUU sl )

ll - pelo proponente que tenha sêus preços registÍados quando:

a) comprovar, medianle solicitação forrnal, que está impossibilitado de cumprir as exigênci
procedimento que deu origem ao registro de preços;

b) comprovar a ocorrência de íato superveniente, caso fortuito ou força maioq que comprometa a execuçâo

ôontratual.

ô. DAS PENALIOADES

6,1. O descumprimento da Ata de Registro de PÍeços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

Edital.
. Z. É Aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no

7.89212013\, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçôes dos

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 60, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.

20 do Decreto no 7.89212013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

7, DAS CONDIçOES GERAIS

7.1. As condições gerais do íornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da AdministraÇão e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,

encontram-sê deÍinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL-

PaÍa firmeza e validade do pactuado, a presente Atâ foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achaoa conforme, é assinada

E SANÍOS
PREFE IVUNiCIPAL

J3 cont;das no

EVANDRO NNASCIMENTO Assinàdo de íorma dieital por EVANDRo
NNASCIMENTO DÔS sÂNTOS

DOS SANTOS Dados:202r.r?.23 r r:44:05,or'00.

CENTER MIX COMERCIO VAREJISTA DE MÂÍERIAIS DE CONSÍRUCAO EIRELI
20.420.276/0001-36


